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 O/A REQUERENTE
Na qualidade de
 DO PEDIDO
Vem requerer a V. Ex.ª, nos termos do n.º 4 do Artigo 45.º e do n.º 24 do Artigo 71.º, do Estatuto dos Benefícios Fiscais (EBF), a realização de vistoria                                     a realização das obras, para a determinação do nível de conservação, nos termos do Decreto-Lei n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro, com vista à emissão de certidão camarária comprovativa da intervenção/acões de reabilitação, para o prédio/fração autónoma abaixo identificado(a) e para efeitos de:  
- nos termos do artigo 45.º do EBF
- Isenção de IMI por um período de 3 anos a contar do ano de conclusão da obra de reabilitação [alínea a) do n.º 2];
- Isenção de IMT nas aquisições de imóveis destinados a intervenções de reabilitação, desde que o adquirente inicie as obras no prazo máximo de 3 anos após a aquisição [alínea b) do n.º 2];
- Isenção de IMT na primeira transmissão de imóveis que tenham sido objeto de reabilitação urbana e que se destinem ao arrendamento para habitação permanente ou, quando localizados em área de reabilitação urbana, à habitação própria e permanente [alínea c) do n.º 2];
- Redução a metade do valor das taxas devidas pela avaliação do estado de conservação [alínea d) do n.º 2];
- Prorrogação da isenção de IMI por mais 5 anos, no caso de imóveis afetos a arrendamento para habitação permanente ou afetos a habitação própria e permanente [alínea a) do n.º 2];
- nos termos do artigo 71.º do EBF
- Isenção de IRC [ n.º 1];
- Dedução à coleta, em sede de IRS, de 30% dos encargos suportados pelo proprietário no âmbito da ação de reabilitação de imóvel [n.º 4];
- Tributação de mais-valias, auferidas por sujeitos passivos de IRS, à taxa de 5% [ n.º 5];
- Tributação de rendimentos prediais, auferidos por sujeitos passivos de IRS, à taxa de 5% [ n.º 7];
 DADOS DO PRÉDIO                       
, descrito  na  Conservatória 
e inscrito na Matriz Predial
 PROCESSO DE OBRAS
Indique o tipo de processo de obras a decorrer na C. M. de Anadia para este prédio/fracão:
- Licenciamento
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Comunicação prévia
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Comunicação de início de trabalhos (obras isentas de controlo prévio)
N.º do Registo:
N.º do Processo:
 ANTECEDENTES
Tem conhecimento da existência de antecedentes processuais na C. M. de Anadia para este prédio/fração?
- Certidão de isenção de autorização de utilização, emitida pela C.M. de Anadia
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Comunicação prévia
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Comunicação de início de trabalhos (obras isentas de controlo prévio)
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Construção anterior à entrada em vigor do RGEU
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Licença / Alvará de autorização de utilização
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Licença / Alvará de construção
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Licenciamento
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Pedido de informação prévia
N.º do Registo:
N.º do Processo:
- Processo de fiscalização
N.º do Registo:
N.º do Processo:
N.º do Registo:
N.º do Processo:
 MEIOS DE COMUNICAÇÃO
 OBSERVAÇÕES
 TOMA CONHECIMENTO
1.
O Município de Anadia utiliza os V. dados pessoais para dar resposta aos V. pedidos, para instrução dos seus processos e prestar informação sobre assuntos relacionados com o procedimento administrativo no qual é parte ou interveniente, e, ainda, para fins estatísticos. Os dados pessoais recolhidos neste âmbito serão utilizados exclusivamente para as finalidades do procedimento, sendo conservados pelo período de tempo necessário para garantir a prossecução desse procedimento, e/ou nos termos em que a lei ou o interesse público determine a sua conservação.
Para mais informações sobre as práticas de privacidade do Município de Anadia, consulte o nosso site em: http://www.cm-anadia.pt. 
2.
Os documentos apresentados no âmbito do presente processo são documentos administrativos, pelo que o Município de Anadia estará obrigado a garantir o seu acesso a todos aqueles que o solicitem, nos termos da legislação em vigor, nomeadamente do RJUE, do Código do Procedimento Administrativo (CPA) e da  Lei que regula o Acesso aos Documentos Administrativos (LADA).
PEDE DEFERIMENTO
Data
Assinatura (requerente)
Certidão/Benefícios Fiscais à Reabilitação de Prédios Urbanos
6.4.0.20180228.1.932123.929382
DPGU
DPGU-CMAnadia
u   Comunicação de início de trabalhos (obras isentas de controlo prévio)
No caso da ação de reabilitação urbana corresponder à realização de obras de escassa relevância urbanística, isentas de controlo prévio, a apresentação da comunicação do início dos trabalhos a) a que se refere o artigo 80.º-A do RJUE b) e o artigo 36.º do RMUEMA c) deve ser acompanhada ainda dos seguintes documentos:
Estimativa do custo total da obra; 
1.
Calendarização da execução da obra, com estimativa do prazo de início e de conclusão dos trabalhos; 
2.
Fotografias do imóvel, de modo a ser possível ilustrar o antes e depois da intervenção; 
3.
Memória descritiva, na qual deverá constar a descrição da natureza dos trabalhos a realizar no âmbito da empreitada geral.
4.
u   Isenção de IMI
Declaração assinada por perito qualificado que:
Ateste o cumprimento dos requisitos de eficiência energética e de qualidade térmica, nos termos do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 07 de dezembro, na sua redação atual;
1.
u   Isenção de IMT
Declaração assinada por perito qualificado que:
Ateste o cumprimento dos requisitos de eficiência energética e de qualidade térmica, nos termos do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 07 de dezembro, na sua redação atual;
1.
2.
Cópia do documento comprovativo de aquisição do imóvel ou fração (ex. escritura de compra e venda, de doação, entre outros títulos, etc.),
3.
Cópia do documento comprovativo do pagamento do IMT.
Na primeira transmissão de imóvel reabilitado e nas condições a que se refere a alínea c) do n.º 1 do Artigo 45.º do Estatuto de Benefícios Fiscais, junta ainda os seguintes documentos:
Cópia do contrato de arrendamento para habitação permanente;
4.
Cópia do último recibo de renda.
5.
u   Para tributação de mais-valias - IRS
Cópia do documento comprovativo da alienação do imóvel ou fração reabilitado(a);
1.
Cópia do contrato de arrendamento para habitação permanente (nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 23, alínea a), sub-alínea ii), do artigo 71.º do Estatuto de Benefícios Fiscais - EBF);
3.
Cópia do documento comprovativo do custo da obra;
2.
Cópia do último recibo de renda.
4.
u   Para tributação de rendimentos prediais - IRS
Cópia do contrato de arrendamento para habitação permanente (nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 23, alínea a), sub-alínea ii), do artigo 71.º do Estatuto de Benefícios Fiscais - EBF);
2.
Cópia do documento comprovativo do custo da obra;
1.
Cópia do último recibo de renda.
3.
u   Para prorrogação da isenção de IMI
Certidão emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira, comprovativa do domicílio fiscal.
2.
Cópia do contrato de arrendamento e/ou;
1.
Observações:
a)
De acordo com o requerimento a que corresponde a "Norma OE07", a qual pode ser obtida aqui; 
b)
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual;
c)
Regulamento Municipal da Urbanização e da Edificação do Município de Anadia, publicado na 2.ª Série do Diário da República, de 12 de outubro de 2017, através do Aviso n.º 12231, o qual pode ser obtido aqui;
Para efeitos de emissão da certidão camarária comprovativa da intervenção/ações de reabilitação, em consequência da intervenção o estado de conservação deverá estar dois níveis acima do determinado antes da realização das obras e tenha, no mínimo um nível bom, nos termos do Decreto-Lei nº 266-B/2012, de 31 de dezembro, e sejam cumpridos os requisitos de eficiência energética e de qualidade térmica aplicáveis aos edifícios nos termos do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 07 de dezembro, na sua redação atual;
No prazo de 20 dias após a data do despacho de emissão da certidão camarária comprovativa da intervenção/ações de reabilitação, a câmara municipal comunica esse reconhecimento ao serviço de finanças.  (nº 4 do artigo 45.º do EBF)
Este requerimento deve ser apresentado conjuntamente com a apresentação da comunicação prévia, do pedido de licenciamentoe ou da comunicação do início de trabalhos isentos de controlo prévio, da operação urbanística (à exceção do pedido de renovação de IMI, por mais 5 anos, nos termos do nº 2, alínea a) do artigo 45.º do EBF).
A prorrogação da isenção de IMI por mais 5 anos, depende de deliberação da assembleia municipal, sob proposta da câmara municipal, nos termos do n.º 2 do artigo 16.º do Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais, sendo o respetivo reconhecimento efetuado pela câmara municipal nos termos do n.º 4 do artigo 45.º do EBF.
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